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DECRETO N° 10, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre o reajuste anual da remuneração dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de 
Primavera/PE, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 61, § I o, da Lei Municipal n° 234, de 23 de março 
de 2023, segundo o qual a remuneração dos membros do Conselho Tutelar será 
reajustada anualmente por ato do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que o valor atualmente praticado corresponde a R$ 2.018,46;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da remuneração em 6% (seis por 
cento);

DECRETA:

Art. Io Fica reajustada em 6% (seis por cento) a remuneração mensal dos membros 
do Conselho Tutelar do Município de Primavera/PE.

Art. 2o Em razão do reajuste previsto no art. Io deste Decreto, a remuneração mensal 
dos membros do Conselho Tutelar passa de R$ 2.018,46 (dois mil, dezoito reais e 
quarenta e seis centavos) para R$ 2.139,57 (dois mil, cento e trinta e nove 
reais e cinqüenta e sete centavos).

Art. 3o As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01 de Março de 2026.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se. ^

Gabinete do Prefeito do Município de Primavera, Estado de Pernambuco, em 26 de Março 
de 2026. Jc

JEYSON CAVALCANTI DE ALf ÉIDA FALCAO

eito do Município de Primavera/PE


